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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 044/2026

"REQUER, A DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA VAN 
DESTINADA AO NUTEA (NÚCLEO DE TERAPIAS 
ESPECIALIZADAS PARA AUTISMO), COM A 
FINALIDADE DE AMPLIAR A CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO E GARANTIR TRANSPORTE 
ADEQUADO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
ASSISTIDOS PELO REFERIDO SERVIÇO, 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE 
DESLOCAMENTO COM ACOMPANHANTE E A 
LIMITAÇÃO ATUAL DO TRANSPORTE 
REALIZADO POR VEÍCULO DE PEQUENO 
PORTE"..

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº /2026 

REQUER, A DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA VAN DESTINADA AO NUTEA (NÚCLEO DE 
TERAPIAS ESPECIALIZADAS PARA AUTISMO), COM A FINALIDADE DE AMPLIAR A 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO E GARANTIR TRANSPORTE ADEQUADO ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES ASSISTIDOS PELO REFERIDO SERVIÇO, CONSIDERANDO A 
NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO COM ACOMPANHANTE E A LIMITAÇÃO ATUAL DO 
TRANSPORTE REALIZADO POR VEÍCULO DE PEQUENO PORTE”.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga,

A Vereadora que esta subscreve, no exercício de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, com o devido respeito, submeter à apreciação
do Plenário o presente REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO, por meio do qual: “Requerer, a
disponibilização de uma VAN destinada ao NUTEA (Núcleo De Terapias Especializadas Para
Autismo), com a finalidade de ampliar a capacidade de atendimento e garantir transporte
adequado às crianças e adolescentes assistidos pelo referido serviço, considerando a
necessidade de deslocamento com acompanhante e a limitação atual do transporte realizado por
veículo de pequeno porte”.

Certa da sensibilidade e compreensão dos nobres pares quanto à relevância da matéria, espera 
contar com o necessário apoio para sua aprovação.

Paço da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, 03 de maio de 2026.
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FABÍOLA SILVA DE SOUSA
Vereadora – Fabíola do Acilon 

JUSTIFICATIVA
REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO N.º          /2026

O NUTEA desempenha um papel fundamental no atendimento especializado às crianças e 
adolescentes que necessitam de acompanhamento multiprofissional, promovendo inclusão, 
desenvolvimento e suporte contínuo às famílias do município de Itaitinga.
Atualmente, o serviço de transporte para deslocamento dos usuários já é ofertado pelo Município, 
entretanto, é realizado por meio de veículo de pequeno porte (carro), o que limita 
significativamente a quantidade de atendimentos diários. Ressalta-se que, na maioria dos casos, 
cada criança precisa estar acompanhada por um responsável, reduzindo ainda mais a 
capacidade de transporte e, consequentemente, a eficiência do serviço.
A disponibilização de uma VAN permitirá ampliar o número de crianças atendidas diariamente, 
garantindo mais agilidade na logística de deslocamento, melhor organização da agenda 
terapêutica e, sobretudo, oferecendo mais segurança, conforto e dignidade às crianças e seus 
acompanhantes.
Dessa forma, trata-se de uma medida necessária, humanizada e estratégica, que fortalece a 
política pública de atenção à pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e contribui 
diretamente para o aprimoramento do atendimento prestado pelo Município.
Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo Municipal para a adoção das 
providências cabíveis, visando atender esta relevante demanda social.

Paço da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, 03 de maio de 2026.

FABÍOLA SILVA DE SOUSA
vereadora - Fabiola do Acilon

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, em 6 de Maio de 2026
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Fabíola Silva de Sousa
Vereador(a) Autor(a)
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Justificativa
Requerimento de Indicação Nº / 2026

O NUTEA desempenha um papel fundamental no atendimento especializado às crianças e 
adolescentes que necessitam de acompanhamento multiprofissional, promovendo inclusão, 
desenvolvimento e suporte contínuo às famílias do município de Itaitinga.
Atualmente, o serviço de transporte para deslocamento dos usuários já é ofertado pelo Município, 
entretanto, é realizado por meio de veículo de pequeno porte (carro), o que limita 
significativamente a quantidade de atendimentos diários. Ressalta-se que, na maioria dos casos, 
cada criança precisa estar acompanhada por um responsável, reduzindo ainda mais a 
capacidade de transporte e, consequentemente, a eficiência do serviço.
A disponibilização de uma VAN permitirá ampliar o número de crianças atendidas diariamente, 
garantindo mais agilidade na logística de deslocamento, melhor organização da agenda 
terapêutica e, sobretudo, oferecendo mais segurança, conforto e dignidade às crianças e seus 
acompanhantes.
Dessa forma, trata-se de uma medida necessária, humanizada e estratégica, que fortalece a 
política pública de atenção à pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e contribui 
diretamente para o aprimoramento do atendimento prestado pelo Município.
Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo Municipal para a adoção das 
providências cabíveis, visando atender esta relevante demanda social.

Paço da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, 03 de maio de 2026.

FABÍOLA SILVA DE SOUSA
Vereadora – Fabíola do Acilon
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pelo CPF: ***.028.973-** no IP: 192.168.3.47

Fabíola Silva de Sousa
Vereador(a) Autor(a)
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www.camaraitaitinga.ce.gov.br/materias/4140
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